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ESTAOO DE SÃO PAULO

LEI No 2.294 DE 18 DE J UNHO

AUTOIUZA O EXECU'rIVO A ALIE 
NAU UNA ,tUEA DE TEUHAS ,\ FIn
t·IA OS NI Il FllA~C ISCO DE S OUZA 
~IE , E D.t OUTUAS PIWVIDEN C U S .

o Dr. Ne lso n As s a d Ay u b , Prefe ito ~ lu n ic i pa l d e Agud o s, Esta
do de s ão Paulo , n o u so de s uas at ribui ç õ es l e g ai s , f az s a b e r q ue a Ca~
u r a Nun Lc Lpn I aprovo u e ê le s a nc iona c promu l ga a segu i n te l ei:

Fica o Poder Exec u t i vo au t o r i z a d o a alienar à OSXI R FRANCI S. -CO DE SOUZA-~lE , d e Agudo s-SI '. , uma a r-c a de t e r r a s de 3 .300
m2 , pa ra e x pan.são d e s uas a t i vidades i n d ustriais, q ue a s si m
se desc reve , l o c ali z a e conf r o n ta :

"I n i ci a - s e o pc t I gc no no piqu ete O ( z ero ) , c ra vado n a d i v i 
s a com a á r ea r e ma n escente d a P r e f eitura ~ :u n i c i ~a l d e Agu
dos; def lete à esque r da me d in d o 30 ,00 metro fi ate o p i q u e t e
nc 0 1 (u roa) , c rava do n a d i vi sa c o m a á rea r-ereanoacen t o da
Prefe i t u r a de Agudos; def le t e em â ng u l o r et a med i n do 11 7 •
00 Met r o s a té o p fq uet.c n O 0 2 (do iti) , c r a vado n a d i v isa I

Com a Associação Es po r t i va Freudenberg e á rea r e mane scente
da I'r e feitura de Agudo sj d e fl et e à d i re i t a medind o 30 , 26 '
metro s até o pique t e n O 0 3 (t r ês) , c r a va d o n a di vi sa c o m a
Associa ção Es po r t i va Vreu d e n bc rg e á rea remane scente da
Prefeitura de Ag udos; po r f i m d e fle t e à direita med i n d o
113 ,00 metros a t é o p i q u e t e n O O (ze ro) . e n c e r rando uma
áre a d e 3 .30 0 m2 , ou 0 , 13 6 a l q ue i r e s pa uli stan o

Par.úni c o. A área a cima d e s c r i t a é desm emb rada do r-emancacen t c de uma
área maior , havida nos termos d a 'I'r-a n ac r i ç jio nc 13.251 do
Li vro de Tr anscrição de Tra n sm i s sões do Ca r t :iri o de Ileg is _
t r-o d e I móveis e Anexo -\:> de .\ j:!;u d tl fõ .

J.RTI GO z c , O pre ço para a a Lt cnnçfio da r-e rc r- f d u á rea , como incentivo à
expansão industria l da firma in di c ada, fi cn os t í pu I udc em
Cr S . 500 . 0 0 0 , OO (q uinhent o R mil c r u zc i r o ",) .

ARTIGO 30. Na r efer ida área a a dq u ire nte ob r -í g u -c e c ii inst a lar u ma má 
quina de b enefic iar e empa c otar a rroz , bem como e q ui pamen 
t os para se1 e ção e e mpa c o t a me nt o de c e r e a i s , d e n t r o do p ra
zo de 12 ( d o ze) meses a con t a r d a d a ta da e scr i t ura pú b l ica ,
devendo i n icia r as ativ idades d e n t r u d o pru;r.o de 06 (se is )
me s e s apó s il instal a ç ã o def initiva .

ART I GO 4 0. O número m1nico inic i a l d e em lH'c~ados flu U ~l o dq u í rcn t o s e
o bri g a a cont ra tar é d e a t é 20 ( vi nt e ) .

I • ~ A

,\ arca o ra ali enada r evert e ra ao pe t r í mon t c mu n i c ipal s e
a a d q u i rente de r à áre a ali e nada d es t i naçno divers a da c ons
t ant e n e sta lei , bera c o mo o n ã o c u mp r-f e c n t o d o s p r a z o s e a t i
pu l a d os .

c on t in ua
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AUTOH I ZA O EXECUTI VO A ALIE
NAH UHA ,'UEA DE TEHHAS A FIn
).IA OSNIIl FHANC ISCO DE SOUZA 
ME, E DÁ OUTUAS PROVIDENCIAS.

o Dr . Nelson Assnd Ayub , Pre feito Hun í c í pnI de Agud o s , Esta
de são Pa u l o , no us o de s uas at ribu i ções legais , f az saber que a Ca-=

Mun i c i pa l a provou e ê lc sanc iona e promu l ga a segu i n te l e i:

~~~l~C. Fi ca o Poder Executi vo a utorizauo n ~ a l i enar à OSNIR FIUNC I~
CO DE SOUZA-~JE , de Agudos-SI' . , uma ar- ea de terras de 3 . 30 0
m2, par a expansão d e s uas a t i vidades indus t r i a i s, que a ss i m
se desc r e ve , l o cali za e con f ronta:

IlIni c i a _Ae o po l fgo no no piquete O (zero), cravado na d ivi 
sa com a á rea r-cma nceccn t e da Prefei tura ~ :un ici~al de Agu
dos ; def lete à esq uerda medi nd o 30,00 metros at e o pi~ uete

nO 0 1 ( um) , c ravado na di v isa com a área remanescent e da
Prefe i t ura d e Ag udos ; de f l e te em â ngu lo reta medindo 117 ,
00 met ro s a té o p iquete nQ 02 (dois) , c ravado nU di visa I

c om a Associ a ç ão Espor t i va Freudenberg e área rema nescen te
da Pre f e it u r a d e Agud o s; dc f Le t e à direi ta medind o 30 ,26 I

me tros a t é o piq uete n O 03 (três), c ravado na di visa com a
As s o c i a çã o Es po r t i va Vreudenbc rg c área remanesc en te da
Prefe itura d e Agudos j por f i m def le te à di reita medindo
11 3,0 0 met ros a té o piq uete na O (zero), e ncerrando uma
á rea de 3 .300 m2 , o u 0 , 136 a l q ue i r e s pa u Lí s rt.at",

.\. área ac i ma de s c r i t a é d osreomb r -ada do remanescente d e uma
á rea maior , hav i da n os termos da Transcríção n O 13 .251 do
Livro de Trans c r i ção de Tra n.smissõe s d o Cart~ rio de Heg is _
t ro de I móve i s e Anexos de ~~Ud0 6.

~~~~2~O:. O preç o pa ra a a liena çno da r e f e r i da área , c omo inc entivo à
e xpa nsão ind ust r ia l da f i rma indicada, fi ca e s tipu l ado e m
Cr $.SOO. OOO , OO (quinhentos mil c r uz e i r o ;';) ..

~~~~3~O~. Na refer ida área a a dq uirent e obriga_se a instalar uma má
quina d e be nefi cia r e e mpac o tar arro z, be a c omo cquipamen 
tos para se L c ç âo e e mpuc o t.ament.o de cerea is , dentro do pra
z o de 12 ( d o ze ) meses a cont ar d a data da e s critura púb l i ca,
devendo i niciar as a t I v I d a d e s den t r o d o prazo de 06 ( s eis)
me s e s após a i nsta la ção defin i tiva .

~~~4~g . O núme r o mÍn Imo in i c i al d e emju-eg odoa q ue a adq u I i-c n t e s e
o b r i g a n cont r atar é d e até 20 (vinte) .

~~_5,;.:g . A á r ea ora a lienada reverterá ao patrimônio muni c ipal se
a adquirente de r à área al ienada destina ção di versa d a cons
tante ne sta l ei, bem como o não cumpr imento doa prazos esti
pula do s .
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Pr e f eitura ~Iu n i c i pa l de Agu dos , 18 de

Pub li c ada c r eg i s trada na fo rma da l e •

Esta l e i ent r ará cm vi~or na da t a d e s ua pub l ica ç ã o , re
vogad as as di6posiçõ~6 e m contrário .

A a li e naçã o a que ~e refere esta l e i é f e i t a s e g undo a "
norma conGtante no Para gra fo úni c o do Artigo 96; da Lei
Orgânica dos Mun i c í p i o s .

ARTIGO 7 0 .

ARTI GO 6 0 .
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